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Considera a contagem em dôoro da -
licença-pr@mio, para efeito da pe~ 
cepção da sexta-parte de vencimen
tos.-

Artigo 12 - A contagem em dôbro da licença -
pr@mio, a que se refere o artigo 8º, da Lei Municipal nU
mero 121, de 3 de setembro de 1947, será também consider~ 
da para efeito da percepção da sexta:parte de vencimentos, 
de que trata o artigo 98, da Constituição Estadual,-

Artigo 2º - ~sta lei entrará em vigôr na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.-


